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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES em reconhecimento ao ato de amor e compaixão de Alessandra Rodrigues Bravo no resgate de um filhote caramelo.

Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, apresento a presente Moção de Congratulações a Sra. Alessandra Rodrigues Bravo por seu gesto de amor e compaixão, que se tornou um exemplo para toda a comunidade.
Alessandra, que já é uma protetora de animais, demonstrou recentemente mais uma vez sua enorme bondade e engajamento com essa importante causa ao resgatar um pequeno cachorro caramelo que se encontrava em situação de rua. O ato foi registrado e mostrou o cãozinho a seguindo e a "adotando", e emocionou a todos nas redes sociais, tornando-se viral e inspirando diversas pessoas. O vídeo do resgate fez muito sucesso e foi compartilhado inúmeras vezes.
É com grande satisfação que reconhecemos essa atitude, que vai além do cuidado com os animais. É um ato de humanidade que reflete o caráter exemplar da Sra. Alessandra, que já se dedica a causa animal e a causas sociais, tanto que em outra ocasião nosso mandato já reconheceu seu admirável trabalho indicando seu nome para a concessão da Concessão do Diploma de Honra ao Mérito Zilda Arns Neumann por seu trabalho inclusive na EMEF Professora Neusa Souza Campos.
O seu ato não apenas salvou uma vida, mas também tocou milhares de corações, mostrando que a compaixão é uma força poderosa. Pelo seu lindo gesto e por nos lembrar da importância de cuidarmos de nossos amigos de quatro patas, a Sra. Alessandra Rodrigues Bravo merece todo o nosso reconhecimento.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO.
Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da mesma, nos termos regimentais.
Sala das sessões,  02 de setembro de 2025.
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